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• • • 
• LEI N' 2,44], DE 14 DE NOVEMBRO DE 2000 • • • • • • • • • • • • 

Cria quadro de pessoal da FEMIB. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, Estado de São 
Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos da 
Resoluç:3o n,O Z.513/00, da Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Att. 1°· O quadro de Pessoal da Fundação 
Educacional Munidpal de Ibitinga passa a ser o constante dos anexos I, II e 
m, desta lei: 

• Art. 2° - Os cargos públicos descritos no 
: anexo I são de natureza temporária, com provimento em comissão, e 
• demissão "ad nutun", vinculadqs . à.\ Pp~vidência geral, apllcando-5e-lhes o 
• Estatuto dos Servidores \ \ Munii:ip~is:J,~~t!?vadp pela lei 1.706/90, e 
• subsidiariamente a~ normas ~. ~~i:;: l:fCb~~I!çtá~~,,? ~~;Heis do Trabalho. 
• . . ······1 \', 'J:,:y'_-,.f.IE.:l.E,.:::J, "" ,t,k 

: ooom n ,", " ";...,;;;,:~~~~t.~:,",=,==,: 
Vinculados à previdêilcia igeral, ap)l . -se-Ihesii as ,q,prmas da C. L.T. -

• Consolidação das ",l~iS ,dq, Tr\lbalho. \t .. :~ /.1 ):; ~~j\ 
• .... : '.!.II I "! .... ".;.,,~ . ~j~ ' \ ./. 
• ' , . ' : i: ~:. I ~, rtfíio ~.~.~'W j\l:ltJ'ti'ê'lho de cada cargo 
• ou emprego público ,é"a ~ori~'iite . d~~pê5cí14d-1e ,1:<i.da um deles, nos 
• respectivos ane~Qs"be:ni .w~o OSJ~qu[slto~:'Pàra seÜ'ti'bJ'i)'ie[1y), 

: '~;:: }:Af ' U i>~. Art:~~~ ~{lftocUP(;'À~l,t~r!g)s ou empregos 
• públicos ficam sLJeitos, no'qoe . CoUberi':~s )lôrm.ãf~~iàtuto, Regimento 
• Interno da Fundação e das entidades por·éla. ml'\ntldas~~.~ . ,: :. ) 
• ' ! Art.6'! f',Fiça !Çrlada' ã Tabela de Referências, 
• descrita no Anexo m, a esta lei, : como réftl6Uição pelos serviços prestados à 
• Fundação ou às entidades por ela mantidas, bem como os demais adicionais 
• previstos na legislação em vigor. ' 

• • Art. ]0 • FI<;a criado o Adiclon\ll de Jornedll 
• Dupla para os ocupantes dos cargos ou empregos de Diretor de Faculdade, 
• Vice-Diretor e Coordenador de Cursos, desde que aprovada a necessidade pela 
• Congregação, obededdo o seguinte requisito: 
• I. cumprimento de jornada de trabalho de 44 horas semanais; 

• • 
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Art. 8° - Aos ocupantes de Emprego Público de 
Professor Substituto, Professor Especialista, Professor Mestre e Professor 
Doutor é assegurado o mínimo de 10 (dez) êlLllas semanais, quando a grade 
curricular comportar quantidade inferior, 

Art. 90 • As despesas de locomoção e estada 
de ocupantes de emprego público de Professor, que residam fora da sede do 
Município, serão ressarcidas após aprovação pela Congregação, dentro de 
limites de valor de mercado, 

Secretaria de 
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ANEXO I 

lei nO de 2.441, de 14 de novembro de 2000 

QUADRO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

:~~~I=~;m~~~~~~] 
~~j[~~~~:~~~~~~~~ ~~~~~-~~----~ 
• • • • 8r. 
• podendo ser 

horas semanais, 
pela 

maior 
8 desempenho das ,l'lrflS semanais, • congreg~~çã~~O~;t~\~';~C~, 'l;' [,S~~ll\;~~j~~tt~~~:~~~~r~:~j~ 
: comas ' 

1 - iJ1Ji,çõElS públicas 
• 'd "'mJ\J!zOf()Ü :fror" ~.1,ste.;~1 • ou pnva as,~, " , u, 
8 2- administrar a Faculdadé; -"I, :,,_.~ " 

8 3 - cumprir e fázer ,cumprir~) legj$j~ç~b 
8 normas do Conselho Estadual de Edücação; 
• 4 - cumprir e fazer cumprir o Regimento da Faculdade; 

superior e as 

• 5 - dar cumprimento às deliberações da Congregação; 
• 6 - exercer o poder disciplinar no âmbito da Faculdade; 
: 7 - convocar e preSidir as reuniões da Congregação; 
• 8 - apresentar à Congregação, para posterior encaminhamento ao 
8 Conselho Estadual de Educação, os relatórios anuais da Faculdade e 
8 do processo seletivo; 
• 9 - conferir grau, assinar diplomas, títulos e certificados escolares; 

• • • 
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... 
41 .. .. .. 
41 

: 10 - zelar para que o corpo docente tenha condições de contínuo 
.. aperfeiçoamento técnico e científico, na Faculdade e fora dela; 
.. 11 - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pela 
.. Congregação, pela Fundação ou em conseqüência de norma legal 
.. ou atos do Conselho Estadual de Educação. 
.. 12 .. Acatar as deliberações do Conselho Curador da FEMIB . .. .. .. .. .. 
41 .. 
41 .. 
41 .. .. .. .. 
41 
41 .. .. .. .. .. .. 
41 .. 
41 .. .. .. .. 
41 .. 
41 
41 
41 .. .. 
41 

Vice piretor: jornada de trabalho: 20 horas semanais, podendo ser 
acrescida, a critério da Direção, autorizada pela Congregação, desde 
que haja neceSSidade, e com maior desempenho das atribuições, 
para o máximo de 44 horas semanais. Exercerá suas funções de 
fiscalização de todas as atividades da Faculdade, com o Diretor, 
substituindo-o em seus Impedimentos eventuais, ausência 

.1 ''''''' ... ,!~ ,. 'fl, ,-.. ./ I v' 
temporária ou definitiva.", C"~ ,'I ""\rIJ'í~r:!, . 

Coordenador de:cUrsà~':;)~f~~~%::!J:-:;~~~l"~l~o horas semanais, 
podendo ser acres~ldq, :cf;;snfén~dD'r~"'§l-., autorizada pela 
Congregação, de~e, ·que-hajá;;;ÇíêêéssrdatJ,EY,;j· e com maior 
desempenho. d~sqtrl,~uiJ;~, P{ir~~:1máJ(lmq!qe.F'14 horas semanais, 
com a~ segulnt~i9trlP,~!,Ç~s: 1:~'t~' ,~;'t':::;\ 
1 - opInar sobre:9 atfrnl!:iSao ~+qjSP~qI@1g!:l.!:.~, M;::d;;~i'\de contrato do 
pessoal docentei;~nc;~mlnh~q$ aprO!'l'i;il'l~~~. 1!-ê9açãoi 
2 .. pro~or a, ~~a~~~io~~lIt)~ç&~iº~Jur~~, pr-á,d.uação e põs-

~~~~E~:~~!~!~~?;~:ani~!~:~n~~1~:~~á~ cursos de 
4 - opInar sobre o' pedido ,de afasrameflt~ e"." . I1'!lsslonamento de 
membros do corpo docenté;:". i l.n:H.:~!:' ~,t 

__ , '4;') 

5 - apredar e aprovar, mensalmente, a execução dos programas 
desenvolvidos pelos professores e a observância da carga horária; 
6 - convocar, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, por 
escrito, com a ordem do dia, os docentes de cada curso, para 
reuniões ordinárias, preSidindo - as, com direito a voto, além do de 
qualidadei 
7 - cumprir e fazer cumprir o Regimento da Faculdade e as 
determinações dos órgãos superiores; 
8 - integrar a Congregação; 
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9 - exercer o poder disciplinar, na forma legal e regimental, no 
âmbito de sua coordenadoria; 
10 - zelar pela regularidade dos cursos na área da coordenação; 
11 - atribuir encargos de caráter administrativo ao pessoal docente; 

Diretor Executivo: jornada de trabalho: 44 horas semanais, com 
as seguintes atribuições: 
1 - administrar a Fundação, executando e fazendo executar as 
resoluções do Conselho Curador; 
2 - propor ao Conselho Curador, nos termos da lei, as anuidades e 
taxas escolares, se houver; 
3 - participar da arrecadação da receita, efetuar a despesa e 
fiscalizar a aplicação de verbas; 
4 ~ movimentar os depósit?S qamA\~~~( com o que estabelece o 
artigo 32' '\ \' I, .. 1,.)';:;i4$-"; V'i 

~b~~~~~~~~e ~~~~~~b~~~~~~b~~~::to ~~~~~i~rOI 
6 -. apresentar:,a~ "Cons'ell1õ' iSi;i1~ it101';~lia~ ~tas e nos termos 
preVistos, os balahçt>~e;as prOJilt , orçamíTn!5ll'i§ls; 
7 - cump~r e fa:zyer, ,ru~p'rlr as Cifs'\ ições ,!" tÚj:'árias e a~ nermas 
estabelecidas pe]9 t!(b!n~lho Ç!:Lr:<:Jdl?r~p2!:<~~{ a~~(j'(speClflca; 
8 - exercer as;demaiS<Cj~~jquiç~es 'P(~VJ5~S ~St~ Estatuto, no 
Regimento Int'ilr'no' ~Elra) da fllrjda~~~. me#t,,~/'l(Y cargo; 

:~~ri;f~~~~~f~,~~~~t~~~~~~f";~~'~${~S~ dJ: c~~~:~: 
adlcfonals, :': ".:",",' ",' ,.- r;~\"'f.:f~\" 

: $':',.; .. ', ,. ,,', :';'.~ .. ~:::":: .. ,.>','7~'" i}""'\t ..... ~.~: .. j 

Secretário Geral;, jórnàd~ 'd~ ~~tltM;Õ:»~4 hôtas semanais, com as 
seguintes atribuições:'" 
1 - superintender e fiscalizar os serviçes da Secretaria Geral, 
fazendo. distribuição eqüitativa dos trabalhos pelos seus auxiliares; 
2 - redigir e subscrever os editais de chamada para matrícula, os 
quais são. publicados por ordem da Diretoria Geral; 
3 - apresentar ao Diretor, em tempo hábil, os documentos para 
serem despachados; 
4 - subscrever e fazer publicar o quadro de notas de 
aproveitamento, de provas e relação de faltas; 
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5 - secretariar e mandar lavrar a competente ata das reuniões da 
Congregação, do Conselho Departamental, ou dos órgãos e 
supervisão do ensino e pesquisa; 
6 - expedir a correspondência da Faculdade; 
7 - atender pedidos de informação ou esclarecimentos de 
interessados ou da Diretoria Geral; 
8 - cumprir e fazer cumprir os despachos e determinações da 
Diretoria; 
9 - observar o calendário escolar e os horários dos cursos de 
graduação; 
10 - realizar todos os demais atos para o fiel desempenho de seu 
mandato; 
11 - acatar as deliberações do Conselho Curador da FEMIB . 

, ,; .'-' ;(V lJ'L,DJ",', 
( \ \ 'IREQuISnº~~ "'J '~,' 
'. \,'" _l 'L,o" ~-'- t-j J-\ 

:~-,- I;.~':~~" \;:,~L~ 'i\Ll1J . _oi;:! Ç':~~41Y . 

~i~~~~~:~: Do~~~r/,~lhl~~-;;p~nÊt-ó§~Pt~~P';;i'es que figurarem 
em listas tríplices,; ~Iat?oradas<f ~!êI Congrégª~9 ou de docentes 

tríplices, pod~ra()b~!Sef" acjmítídoS'~~g~S:ç;§ ,~~~tnte, e com 
autorização doCQns~lhQ,<l:i!lflêdElres cf1j~tu 'ç" ~stre, desde que 
não exista n"l t~~1~9d~ nú~erô:~~~~~l~nte iq,é. i,rtá,dores do título 
de Doutor. \'7;,,);!];:J J:1, " ';êL,~i;ii';:i .. \ i->Mji' ,( 
2 . - Não have~dô,í pF$fessores jrit~ti!issad9:'~'''$'' ~<tr o car~o de 
Diretor, porta1:lores de (título! de:.poutqrhEif,~ ,gr,~1 podera ser 
nomeado, em caráter eventual, pOrtado~Els de::tít61o·i:Je especialista . 
3 - Para a instalaçãó da FaculdMé),:~rá nomeado Diretor e Vice­
Diretor "pró tempore", sem á necessidâde de titulação específica, o 
qual será nomeado pelo Presidente da FEMIB • 

Coordenador de Curso: além dos requisitos exigidos para Diretor 
de Faculdade, comprovar experiência anterior de, no mínimo, um 
ano . 

Diretor Execytivo: diploma de nível superior, preferencialmente 
de Administração; comprovação de experiência anterior em 
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... 
\I 
\I 
\I .. .. .. .. 
.. administração pública, comprovação de conhecimentos da legislação 
: sobre ensino superior, licitação, pessoal e demais inerentes; 

• 
• Secretário Geral: comprovar possuir diploma de nível superior, 
: preferencialmente de Administração ou Direito, além de experiência 
• anterior em administração pública; domínio da legislação sobre 
: ensino e administração pública em geral • .. 
• • .. 
• .. 
• • \I .. 
\I 
\I .. .. 
• \I 
\I 
\I 
\I 
\I 

• .. 
• .. 
• \I .. 
• \I 

• .. 
\I 

LEI 2441/2000
Fls. 8/15



.... .. 
• • 
" " " " " " " " " " 

ANEXO 11 

lei nO de 2.441, de 14 de novembro de 2000 

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE 
EMPREGOS DE PROVIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO 

:~~~~+===~~~==~~~~~~ 
: ~f-----:":::----+----;~ ~~rc==t~=~~=~ 
" 01 
.. r~7+----,7.:-;--t------;~ 
:~~==~U~M[:==t=~~~~~~~~~=t~=t====~~==~ 
:~j[==~U~M~==~~~~~~JI~~~~ll=t====~~===1 

" .. .. 

UM 

" Motorista: propriedade 
.. da Fundação inspecionar o 
" veículo antes sàída~ nível de 
.. combustível, óleó e águà dO a parte elétrica 
.. em geral, nunca efetuando'il. " que o veículo esteja em 
" completas condições de uso; observar o regulamento de trânsito; 
: ser prudente e atencioso com os companheiros de trabalho e com o 
" público; realizar anotações de viagens realizadas, pessoas e 
" materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários e outras 
.. ocorrências de sua função; promover o transporte do pessoal e 
.. material da Fundação, de acordo com as instruções expedidas pelo 
.. superior hierárquico; recolher o vefculo, após o serviço, em local 
.. destinado, e informar ao responsável possíveiS consertos que devam 
.. ser efetuados; efetuar pequenos reparos de emergência no veiculo; 

• .. .. 
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-e 
• e ., 
e 
., zelar pela conservação e limpeza do material rodante, 
., providenciando os reparos necessários; superintender os serviços 
: nas garagens, e a conservação do respectivo equipamento. O 
• motorista é sempre responsável pelo veiculo da Fundação, não lhe 
., sendo permitido ceder sua direção a terceiros, nem abandoná-Ia, 
e salvo para auxiliar no carregamento e descarregamento das cargas 
• transportadas. Jornada de trabalho: 44 horas semanais. 
e 
e 
e ., ., ., 
e ., 
e ., ., ., .. .. .. 
• .. ., .. .. ., .. 
e ., 
e ., 
e .. 
e ., ., 
e ., ., 
e 
e 

Recepcionjsta - recepcionar o público em geral que chegue até a 
sua repartição de trabalho, atendendo e agendando compromissos 
que se refiram ao seu superior hierárquico; anotar e transmitir 
recados para pessoas e unidades constantes da Fundação; informar 
o público sobre a localização das diversas repartições da Fundação; 
realizar simples serviços de<re.c~~~ y de escrita; realizar todos os 
serviç~s técni~os <d~,?ua~e.$p,êª!' ~1 < 'Já ~!fOim requisitados pelo 
superior hierarq\cIlG.<:r;~re~~!,;r~ ~ - ~pela segurança, e, 
quando exigir, mar'\ter\ l'igllct:§.9.~m:~-.....:;:,~p,t9~~. çaminhados para a 
seção onde ~.erçé\ SiJâ'~f91'" < . ';' :lflan~~;il / cordi~lidade ~o 
tratamento com a:s~2~oas q~ . dlrlgervr J; <3' fundaçao, atraves 
desse meio de,)cpii)lmlcação; '~"'., utar t;ír~~ afins, quando o 
serviço exigir. ~~rn~d~lqe,~~~,éll~O:~~~?'~~\ m~ .~i~ . 

, '.' i, l" ,. <:"" ""'-~" '" 
Bedel - yi9119<~fla <ê)~!i~f~!!~:Cl .," _, ,nós; controlar a 

" .c,,'. '"<ç-,,, - ,,- ~"'-« ~ /. A ' . 

~~~~~~:~~~~~!Wl~1r~Sq~~AP~~r~~J~~' " '~~(~~::me~~~ 
Informar à DlreçãbdíJ FàGtlldacfe<e.'~9"qfçfâfi.: fide Cursos sobre 
a conduta dos 'alunos' e .comunl~ar'~,ocdr(ef1c as;) colaborar na 

, ; "" t -.' - • t,,- I ~ 

divulgação de avisos e fnstru<;õ~~ ílE;~fflfÉ!resse· da administração da 
~ .~-

faculdade; atender aos professores, em aula, nas solicitações de 
material escolar e nos problemas disciplinares ou de assistência aos 
alunos; COlaborar na execução de atividades cívicas, sociais e 
culturais da Faculdade e trabalhos curriculares complementares da 
classe; providenciar atendimento aos alunos, em caso de 
enfermidade ou ac1dente; executar outras tarefas auxlllares 
relacionadas com o apoio administrativo e técnico-pedagógico que 
lhe forem atribuídas pela direção. Jornada de trabalho: 44 horas 
semanais . 

LEI 2441/2000
Fls. 10/15



-• • • .. .. .. 
• .. Escriturário organizar e manter atualizados prontuários de 
.. documentos de alunos, procedendo ao registro e escrituração 
• relativos à vida escolar, especialmente no que se refere à matrícula, 
.. freqüência e histórico escolar; expedir certificados de conclusão de 
• séries e de cursos e outros documentos relativos à vida escolar dos 
.. alunos; preparar e afixar, em locais adequados, quadros de horários 
• de aulas e controlar o cumprimento da carga horária anual; manter 
• registros relativos a resultados anuais dos processos de avaliação e 
: promoção, incineração de documentos, reuniões administrativas, 
• termos de visita de superiores pedagógicos e outras autolidades da 
• administração do ensino; manter registros de levantamento de 
.. dados estatísticos e informações educacíonais; preparar relatórios, 
• comunicados e editais relativP.~n~ Ill??,ícula, exames e demais 
• atividades escolares~~orQ!1d~~~J:~~~ lH:9~~1~~QJ~S semanais. 
• ': ;'.,~ \,,,(.\ lMu=\ 7~1 'ZU~:;; 
• Arg~i~ista - receõ~f?:;g~ata~!'~~!'!!l' ~}~s,~lJJ)lj'lÇa dospro~ssos 
.. administratiVos ',encaminhados;.:: rrn- ãrq~.IIvàmento; Identificar, 
: avaliar, seleciona););; .. fà;zer mqtíu. {;ão de/'\ doclJinentos diversos: 

: teoncos e prát!t;:Çs. . se,eça9",;~gJIrl!'!t!fEl~ ~i ~[I~ ,~9 de sistemas e 
• formas simp1ifiàadas;~e rCóll~lta:de~.fãis: ! . sificar o material 
.. a se;. arquiv~??ít9~~!lr.~ar ,º§".t!~~Il1!1lf1t9S!"~ or~eril alfabétIca, 
• numenca oU.~(;r9\1plqg,~a; ef,"'R(lr<:!íL~~n~rurn~l'\t . ~qe, pesquisa e 
• con,sulta, COm9~ql~S;inlJentar!Cílqul cat:á)eg~~~ .. ![[~e~lr, examinar, 
.. reg Istrar e. dl!;tn~ulr •• I~t~rnan)ent~ ,9U'Jé1f!.~ L9~, processos e 
.. correspondenc1a"" ostenslya; '.'iC0'ltt91~I lqr--QYqulvam.ento. N e 
• desarqulvamento de processose'ddêti!!1entos; propor a dlmlnUlÇBo 
• ou desativação de documentOs; orientar e controlar o recebimento e 
: expedição de malotes. Jornada de trabalho: 44 horas semanais. 

• • Mensageiro - transportar e entregar cartas, processos, papéis, 
• ofícios e pequenos embrulhos; ajudar eventualmente outros 
.. funcionários a fazer carga, receber papéiS, documentos e processos, 
.. fichas de fichários e arquIvá-lOS, alfabétIca ou numericamente, de 
• maneira bem definida; ter razoável conhecimento da localização das 
• repartições da faculdade, bem como os prefiXOS designativos das .. .. 
• 
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unidades; ter capacidade de tratar com outros funcionários e com o 
público, usando cortesia no trato; ter capacidade de dar 
informações simples, de maneira clara, exata e cortês. Jornada de 
trabalho: 44 horas semanais. 

ServiÇOs Gemis· realizar atividades relacionadas à portaria, 
vigilância, copa e cozinha, zeladoria, conservação e manutenção de 
serviços de limpeza, obras públicas, desenvolvimento social, cultura, 
e outros, pertinentes à Administração da Faculdade. Jornada de 
trabalho: 44 horas semanais. 

Dlaitador - desenvolver as atividades de digitação de textos, 
pareceres, rotinas de trabalho, ofícios, portarias e demais rotinas 
constantes de seu campo. de utilizando o computador; 
racionalizar . .. as atividades de 
preparo, ipamentos de 
processamentos coordenador de 
informática; zelar, dos equipamentos 
de lidade. Jornada de 
trabalho: 44 horRs .pelJ1'$ais. 

, \ J t 

Bibliotecário \~'~d ~~IT\R~~~·:J~~~~~te!tl~~fn as seguintes 

atribuições: :i~~l~:,ri~~~~~~~í~i~,~$~ 1 - superintelnW~. ip~ã;i 
2 - organizar Biblioteca; 
3 - classificar, o 
acervo da Biblioteca;, ,. 
4 - or1entar os alunos !e·'I~rdí:ul"âhür~E para realização de 
suas pesquisas, na busca da· específica; 
5 - desempenhar todas as demais tarefas para o fiel desempenho de 
sua função. 
6 - O Bibliotecário é contratado pelo Diretor, com a aprovação do 
Presidente da Fundação. Jornada de trabalho: 44 horas semanais. 

Técnico em Contabilidode - auxiliar os serviços de contabilidade 
e processamentos de dados; fazer a escrituração e contabilização de 
dados que se relacionem com o seu campo de atuação; responder 
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pelo diário, registro de inventários, livros de registro e controle de 
impostos; fazer balancetes, balanços, declaração de rendimentos, 
demonstrações de lucros e perdas, contratos e outras operações 
contábeis; ter pleno conhedmento das seguintes disciplinas 
diariamente utilizadas: contabilidade geral, técnicas comerciais, 
direito e legislação, economia e mercados, custos, organização 
contábil. Apto a assinar o balanço. Jornada de trabalho: 44 horas 
semanais. 

Coordenador de Illformática - analisar, racionalizar, implantar e 
avaliar estruturas, métodos, procedimentos e rotinas, racionalizar 
formulários e impressos; desenvolver e implantar sistemas de 
informações e de controle, em conformidade com os planos e 
programação para a área; atividades de treinamento 
em processamento· I orientar a 
execução das e operação de 
processamento e condições dos 
equipamentos de trabalho: 44 
horas semanais. 

Doutor): executando 
integralmente dídático-
~g~lco de~~, 
conforme a .. na 
época fixada . . o da disciplina, 
nele dlscrimlnadó'Ci qae\ ,se, e trabalhos 
escolares; aplicar ás prbva~ 1 os exercícios e 
trabalhos escolares propostos durante período letivo; fiscalizar a 
observância das disposições regulamentares quanto à freqüênda e 
realização dos exercícios e trabalhos escolares; apresentar ao 
superior a que pertencer a disciplina, quando solicitado, relatório 
minucioso do ensino a seu cargo, a matéria lecionada do programa, 
os trabalhos e exercícios escolares realizadosj estimular as 
pesquisas que concorram para o progresso das ciências e 
desenvolvimento cultural da Nação. Jornada de trabalho: conforme 
grade curricular. 
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• • • • • • • • 
REQUISITOS: • • • • • Motorista: diploma do Ensino Médio ou Técnico completo; possuir 

• habilitação CNH - letra D - comprovar conhecimentos de trânsito 
: em grandes cidades; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Recepdoni5til - Sedel • Escriturário - Arguivi~ -
Mensageiro - possuírem diploma de Ensino Médio ou Técnico 
completo. 

~Se!:!rv~i,~os~G!:!.:e::.a!jlJl!.ilJ<g!i - possuir diploma de Ensino Fundamental 
completo; 

f3ibliRtcc:árío 

• possuírem diploma 
complementares 

superior em 

1h1i",Cli superior de 
graduação ou H!).'CI comprovação 
de complemeritàçãó' peél81~ógica;~C(lt1l01~Jió$,.;gftl~ mestre ou , 
doutor, conforme o e"r nprt~go. 
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-• • • • • • • 
• ANEXO UI • • • Lei nO 2.441 de noverr!b.ro de 2.000 

• • 
: TABELA DE REFERÊNCIAS E VALORES 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I.!eferência 
01 
02 
03 
04 
OS 
06 , , 

07 
08 
09 
10 , 

, 
11 i , 

12 

, , , , 

I 
Il 

i III 
IV 

Extenso Valor· R$ 
Um 30000 
Dois 350,00 
Três 40000 

Ouatro>'l: ' 45000 
Cinco ,'.; , 

50000 , , , 

Seis >1. < " '. ,'! 55000 . , 

~ 
-" .. • 60000 , , , " . 

< • . " .... .,.~'" , 

Oito! ,;",) 65000 
Nove' ;\i 

" 
80000 

Dez r I . 1.00000 , .. 
Onze " " i(i 

.; ~ ; 

. 
' I. L?OQ,OO 
, . 

1.600,00 Doze , , 

, 
, 

. , 
~~ '- .-

Um (romano) . ' R$ 16,00 por aula , 

Dois (romano) , 
i ,I.R$ 18 00 por aula 

Três (romano) R$ 2000 por aula 
Quatro (romano) R$ 23,00 por aula 

, 

, , , , 

, , , 

, , 
, , , 
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